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Pauta da Sessão Ordem do Dia 16 de novembro de 2021. 

 Abertura, às 18 horas no Plenário Dr. Lidovino Antônio Fanton, situado na Câmara de 
Vereadores de Farroupilha. 

              Verificação de quórum. 
 

Em tramitação: 

 Projeto de Lei do Executivo nº 43/2021, que autoriza a contratação de pessoal por 

tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse 

público. 

 Projeto de Lei do Executivo nº 44/2021, que cria o selo empresa amiga da mulher no 

âmbito do Município de Farroupilha. 

 Projeto de Lei do Legislativo nº 37/2021, que institui a Política Municipal de Prevenção 

à Evasão Escolar. 

 Projeto de Lei do Legislativo nº 39/2021, que proíbe o trânsito de veículos de tração 

animal e a condução de animais com carga no município de Farroupilha. 

Requerimentos: 

 331 – Congratulações 

 332 - Congratulações 

 333 - Congratulações 

 334 - Congratulações 

 334 – Congratulações 

 335 – Solicitação ao DAER 

 

Moções: Não há 

 

Comunicação importante 

Comunicação de Liderança 

Explicação Pessoal 

Espaço do Presidente 
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 Aguardamos pareceres da Comissão de Legislação, Justiça e redação Final, Os Projetos 

de Lei do Executivo nºs 44,48,51,52,53,54,55,57,5,59,60 

 

 A Comissão de Infra estrutura Desenvolvimento e Bem Estar Social, Os Projetos de Lei 

do Executivo nºs  44,46,48,51,53,54,55,58,59 

 

 A Comissão de Orçamento, Finanças e Contas Públicas os Projetos de Lei do Executivo 

nº 40,41,42,52,57,60 

 

 Comissão de Legislação Justiça e Redação Final, os Projetos de Lei do Legislativo nºs, 

40,43,44,46,47 

 

 A comissão de Infra estrutura Desenvolvimento e Bem Estar, os Projetos de Lei do 

Legislativo nºs 44,47 

 

 

 A Comissão Especial o Projeto de Resolução nº 45/2021. 

 

 A Comissões de Infra estrutura, Desenvolvimento e Bem Estar, nas emendas 01,02,03 e 

04/2021, do Projeto de Lei do Legislativo nº 036/2021. 

 

Encerramento dos trabalhos. 

 


